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MODIFICA A LEI 1356, DE 09 DE JANEIRO DE 1978. 
 
 
O povo de Divinópolis, por seus representantes legais, decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 
 
 
$UW�����Os artigos 1º e 2º da Lei nº 1356, de 09 de janeiro de 1978, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 
�
�$UW�����)LFD�R�3RGHU�([HFXWLYR�DXWRUL]DGR�D�UHDMXVWDU�HP������TXDUHQWD�SRU�FHQWR��
R�YDORU�GD�UHPXQHUDomR�GRV�VHUYLGRUHV�PXQLFLSDLV��
$UW�����2�UHDMXVWDPHQWR�YLJRUDUD�D�SDUWLU�GH����GH�MDQHLUR�GH��������
 
$UW�����Revogadas as disposições em contrário, entrará esta lei em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 1978. 
 
Divinópolis, 28 de marco de 1978. 
 
 
Assina: Fábio Botelho Notini - Prefeito Municipal 
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